
                     INDICAÇÃO Nº 0105/10 

Indica ao Chefe do Executivo Municipal que estudos sejam realizados pelo setor 
competente da Prefeitura no sentido de fornecer pão e suco aos pacientes que a 
municipalidade transporta para as cidades de Ribeirão Preto, Barretos, Jaboticabal e 
outras localidades. 

 

Lida na Sessão de 25/05/2010                              Despacho em 25/05/2010 

Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______ 

 

Nilton Duarte Varella - 1º Secretário                                        Marcos Henrique Osti - Presidente 

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA: 

 Os vereadores que esta subscrevem vêm, respeitosamente, na forma regimental e 

depois de ouvido o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que 

estudos sejam realizados pelo setor competente da Prefeitura no sentido de fornecer pão e 

suco aos pacientes que a municipalidade transporta para as cidades de Ribeirão Preto, 

Barretos, Jaboticabal e outras localidades. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 Os pacientes que vão fazer tratamento em outras cidades são pessoas de baixa 

renda e fragilizadas pela saúde debilitada.  

 Normalmente, nos dias em que são levados às cidades destino, passam o dia todo 

fora e por se tratar de pessoas carentes, muitas vezes não têm condições financeiras de 

fazer algum tipo de refeição até o retorno a Guariba.  

 Portanto, pensando no bem-estar dessas pessoas e para que não tenham de passar 

o dia todo sem ao menos fazer um lanche, é que pedimos a compreensão do Digníssimo 

Prefeito na liberação de pão e suco àqueles pacientes. 

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 25 de maio de 2010. 
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